LEI Nº. 1.927/95
“Institui o Plano de Cargo e Salários da Prefeitura Municipal de Manhuaçu – MG e dá outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, na forma da presente Lei.

Art. 2º - As atividades administrativas permanentes na Administração direta, nas Autarquias e nas Fundações Públicas do Município de Manhuaçu, serão exercidas por Servidores Públicos ocupantes de cargos públicos, em caráter efetivo ou em comissão e de servidor em função pública, desde que estabilizado na forma da Lei.
§ 1º - As relações de trabalho existentes entre os Servidores públicos municipais e a Prefeitura Municipal, reger-se-ão pelo estabelecido na presente Lei, complementada pelo Estatuto do Servidor Público.
§ 2º - Estende-se à SAMAL – Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana e ao SAE – Serviço de Água e Esgoto, autarquias públicas do Município de Manhuaçu, os efeitos da presente Lei.

§ 3º - O organograma, os cargos, o número de vagas, o salário e a Tabela Salarial, pertinentes à SAMAL, são os estabelecidos nos Anexos VII, VIII, IX, X e XI da presente Lei.

§ 4º - Os servidores, também, das Empresas Autárquicas e Fundações Municipais serão regidos pela presente Lei e pelo Estatuto do Servidor Público de Manhuaçu.
§ 5º - O recrutamento de pessoal por parte das Empresas Autárquicas Municipais far-se-á mediante Concurso Público independente, observado o presente Plano de Cargos e Salários.

Art. 3º - O Município de Manhuaçu assegurará ao seu Servidor:

I – Os direitos previstos no art. 7º, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX, da Constituição Federal;
II – Isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas no Poder Executivo e no Legislativo, ou entre Servidores desses poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual, transitórias ou permanentes e às relativas a natureza ou local de trabalho;
Art. 4º - O Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais é expresso por cargos, níveis e graus, reunidos em grupo, compondo o quadro permanente dos Servidores Públicos do Município de Manhuaçu, nos termos dos Anexos I e II desta Lei.
§ 1º - O organograma da Estrutura de Cargos em Comissão é o estabelecido no Anexo I;
§ 2º - Os cargos efetivos, o número de vagas e o salário inicial de carreira são os explicitados no Anexo II;

§ 3º - As tabelas salariais são as relativas ao Anexo III;

§ 4º - As atribuições aos cargos em comissão e efetivos, são as designadas no Anexo IV, que serão objeto de regulamentação através de Decreto Municipal;

§ 5º - A tabela de conversão dos cargos existentes na Prefeitura e já ocupados por Servidores Concursados é a prevista no Anexo V;

§ 6º - O Boletim de Avaliação (BAF) é o previsto no Anexo VI;

Art. 5º - Os requisitos necessários ao provimento dos cargos efetivos do Quadro Permanente dos Servidores Públicos do Município de Manhuaçu, serão estabelecidos no Edital de Concurso, quando do recrutamento de pessoal e a sua implantação dar-se-á pela nomeação.

Art. 6º - Os cargos em Comissão serão exercidos por pessoas do Quadro Permanente ou não.
Art. 7º - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os Servidores Públicos Municipais nomeados em virtudes de Concurso Público e desde que aprovados em estágio probatório, e só perderão o cargo através de sentença judicial ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa, nos termos das disposições legais.

Art. 8º - É vedada a acumulação remunerada de cargos, salvo nos casos definidos em lei.

Art. 9º - Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até o seu adequado aproveitamento em outro cargo público.

Art. 10 – Os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais correspondem aos níveis e graus, com os valores estabelecidos no Anexo III desta Lei, cujo enquadramento dar-se-á dentro da faixa de vencimentos do seu cargo, estipulado no edital de concurso e terá como base o vencimento da classe inicial.

§ 1º - Os vencimentos estabelecidos no Anexo III passarão a vigorar no mês em que a presente Lei for aprovada, ou retroativamente se a Lei assim dispuser.

§ 2º - Os vencimentos e salários dos Servidores Públicos Municipais são irredutíveis.

§ 3º - Os reajustes salariais dos Servidores Públicos Municipais serão efetivados de acordo com a disponibilidade financeira do Município, observados, porém, os dispositivos Constitucionais vigentes, mediante projeto de Lei ordinária, de iniciativa do Executivo, aprovado pelo legislativo Municipal.

Art. 11 – A remuneração do servidor Público Municipal será integrada por seus vencimentos e demais vantagens estabelecidas em Lei.

Art. 12 – O Servidor Público nomeado para exercer cargo em comissão poderá optar pelo vencimento do seu cargo ou do cargo para o qual foi nomeado.

Art. 13 – Os ocupantes de cargos efetivos do quadro permanente da Prefeitura de Manhuaçu e de suas autarquias e Fundações, poderão ser beneficiados com políticas de valorização funcional, nos termos da Lei.

Art. 14 – O Servidor recém-admitido em cargo submeter-se-á a um estágio probatório, pelo período de 02 (dois) anos, com avaliação a cada 06 (seis) meses, de acordo com o estabelecido no Boletim de Avaliação Funcional (BAF), Anexo VI, findo o qual, se não aprovado, será exonerado.

Art. 15 – O Servidor Público Municipal de Função Pública e não estável nos termos da Lei, será exonerado caso não logre aprovação no concurso público a ser realizado. 

Art. 16 - Só haverá nomeação para cargo público mediante a existência de vaga.

Art. 17 – Vantagens como ajuda de custo, diárias, gratificações e adicionais, poderão ser pagas de acordo com regulamentação própria do Executivo Municipal.

§ Único – As gratificações e os adicionais somente se incorporarão ao vencimento nos casos indicados em Lei.

Art. 18 – Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, poderão ser deferidas aos Servidores Públicos Municipais de Manhuaçu as seguintes gratificações e/ou adicionais:

I – Gratificação de Função;

II – Gratificação Natalina;

III – Adicional por Tempo e Serviço;

IV – Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas e penosas;

V – Adicional pela prestação de Serviço Extraordinário;

VI – Adicional Noturno;

VII – Abono Familiar.

Art. 19 – Da gratificação de função:

§ Único – A gratificação de função de que trata o presente artigo obedecerá parâmetros fixados em Decreto do Executivo Municipal e poderá ser estendido a cargos em comissão e/ou efetivos, que será pago a título de produtividade.

Art. 20 – Dá gratificação de Natal: (13º salário) 

I – A gratificação de natal (13º salário) será paga, anualmente, a todo servidor municipal, independentemente da remuneração a que fizer jus;

II – A gratificação de natal (13º salário), corresponderá a 1/12 avos por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano corrente;

III – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada com mês integral, para efeito do parágrafo anterior;
IV – A gratificação de natal (13ª salário) será calculada somente sobre o vencimento do servidor, nele não incluídas as vantagens;

V– A gratificação de natal (13º salário) será estendida aos inativos e pensionistas, com base nos proventos que perceberem em dezembro;.

VI – A gratificação de natal (13º salário) poderá ser paga em duas parcelas, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, de acordo com a disponibilidade financeira do município;
VII – O pagamento de cada parcela se fará tomando por base a remuneração do mês em que ocorrer o pagamento;
VIII – A segunda parcela será calculada com base nos vencimentos em vigor do mês de dezembro, abatida a importância da primeira parcela, devidamente atualizada como os índices que corrigiram os salários daquele ano.
Art. 21 – Caso o funcionário deixe o serviço público municipal, a gratificação de natal (13º salário) ser-lhe-á paga proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano, com base no vencimento do mês em que ocorrer a exoneração ou demissão.

Art. 22 – Do adicional por tempo de serviço:

I – Por qüinqüênio de efetivo exercício no serviço público municipal será concedido ao funcionário um adicional correspondente a 5% (cinco por cento) ao vencimento de seu cargo efetivo, até o limite de 7 (sete) qüinqüênios;
II – O adicional é devido a partir do primeiro dia imediato àquele em que o funcionário completar o tempo de efetivo exercício em cargo público;
III – O funcionário que exercer cumulativamente mais de um cargo, terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento de maior monta.

Art. 23 – Dos adicionais de insalubridade, periculosidade ou penosidade.

I – Os funcionários que trabalhem com habilidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo de acordo com a Lei;

II – O funcionário que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade, deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis estas vantagens;

III – O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade, cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão;

IV – Haverá permanente controle da atividade do funcionário em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos;

V – A funcionaria gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso;

VI – Na concessão de adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade, serão observadas as situações especificas na legislação municipal;

VII – Os locais de trabalho e os funcionários que operem com raio-x ou substâncias radioativas, devem ser mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Os adicionais previstos no presente artigo obedecerão a Legislação Federal.

Art. 24 – Do adicional por Serviço Extraordinário

I – O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho;
II – Somente será permitido serviço extraordinário para atender situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público exigir, conforme se dispuser em regulamento;

III – O serviço extraordinário previsto neste artigo será precedido de autorização da chefia imediata que justificará o fato.

Art. 25 – Do adicional Noturno

I – O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor/hora acrescido de mais 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundo;

II – Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho acrescido do respectivo percentual extraordinário.
Art. 26 - Do abono familiar

I – Será concedido abono familiar ao funcionário ativo ou inativo, nas seguintes condições:

a) Possuir filho menor de 14 (quatorze) anos, que não exerça atividade remunerada e nem tenha renda própria;

b) Possuir filho inválido ou mentalmente incapaz, sem renda própria.

II – Compreende-se neste artigo, o filho de qualquer condição, o enteado, o adotivo e o menor que, mediante autorização judicial, estiver sob a guarda e o sustento do funcionário;

III – Para efeito deste artigo, considera-se renda própria ou atividade remunerada o recebimento de importância igual ou superior a um salário mínimo;
IV – Ao pai e mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta, e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes;
V – Ocorrendo o falecimento do funcionário, o abono familiar continuará a ser pago a seus beneficiários, por intermédio da pessoa em cuja guarda se encontre enquanto fizerem jus à concessão;
VI – Com o falecimento do funcionário e à falta do responsável pelo recebimento do abono familiar, será assegurado aos beneficiários o direito à sua percepção, enquanto assim fizerem jus;
VII – Passará a ser efetuado ao cônjuge sobrevivente o pagamento do abono familiar correspondente ao beneficio, que vivia sob a guarda e sustento do funcionário falecido, desde que aquele consiga autorização judicial para mantê-lo e ser seu responsável;

VIII – Caso o funcionário não haja requerido o abono familiar relativo a seus dependentes, o requerimento poderá ser efeito após sua morte, pela pessoa em cuja guarda e sustento se encontrem;

IX – O valor do abono familiar será igual a 1% (hum por cento) do salário mínimo, devendo ser pago a partir do mês seguinte ao que for protocolado o requerimento;

X – O responsável pelo recebimento do abono familiar deverá apresentar, no mês de julho de cada ano, declaração de vida e residência dos dependentes, sob pena de ter suspenso o pagamento da vantagem;

XI – Nenhum desconto incidirá sobre o abono familiar, nem este servirá de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social;

XII – Todo aquele que, por ação ou omissão, der causa a pagamento indevido de abono familiar, ficará obrigado a sua restituição, sem prejuízo das demais cominações legais;

Art. 27 – Conceder-se-á ao funcionário licença para:

I – para tratamento de saúde;

II – a gestante, à adotante e à paternidade;

III – por acidente em serviço;

IV – para o serviço militar;

V – para atividade política;

VI – para tratar de interesse particular;

VII – para desempenho de mandato classista;

VIII – prêmio.

Art. 28 – O funcionário não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos IV, V e VI do artigo anterior.

Art. 29 – É vedado o exercício de atividade remunerada, durante o período de licença prevista no inciso II deste artigo.

Art. 30 – A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie, será considerada como prorrogação.

Art. 31 – Da licença para tratamento de saúde

I – Será concedida ao funcionário licença para tratamento de saúde, a pedido de oficio, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus;
II – Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico indicado pelo órgão de pessoal, e, se for por prazo superior, por junta médica oficial;
III – Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do funcionário ou no estabelecimento hospitalar onde se encontre internado;
IV – Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o funcionário, será aceito atestado passado por médico particular, que deverá ser homologado por médico do município;
V – Findo o prazo de licença o funcionário será submetido a nova inspeção, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria;

VI – O funcionário que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais, será submetido a inspeção médica;

Art. 32 – Da licença a Gestante, a adotante e da licença-paternidade.

I – Será concedida licença à funcionária gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração;

II – A licença poderá ter início no primeiro dia do 9º (nono) mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica;

III – No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto;

IV – No caso de natimorto, decorrido 30 (trinta) dias do evento, a funcionária será submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício;

V – No caso de aborto, atestado por médico oficial, a funcionária terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado;

VI – Pelo nascimento de filho, o funcionário terá direito a licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos;

VII – Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a funcionária terá direito, durante a jornada de trabalho, a 1 (uma) hora, que poderá ser parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora;

VIII – A funcionária que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até 1 (hum) ano de idade, serão concedidos 60 (sessenta) dias de licença remunerada, para ajustamento do adotado ao novo lar;

IX – No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (hum) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

Art. 33 – Da licença por acidente de serviço.

I – Será licenciado com remuneração integral, o funcionário acidentário em serviço;

II – Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo funcionário e que se relacione mediata ou imediatamente com as atribuições do cargo exercido;

III – Equipara-se ao acidente em serviço o dano:

a) Decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo funcionário no exercício do cargo;

b) Sofrido no percurso de residência para o trabalho e vice-versa, pelo mesmo motivo;

IV – O funcionário acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado, poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos, a critério do Executivo Municipal;
V – O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública;

VI – A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 34 – Da licença para serviço militar.

I – Ao funcionário convocado para o serviço militar será concedida licença a vista de documento oficial;

II – Do vencimento do funcionário será descontada a importância recebida na qualidade de incorporado, salvo se tiver havido opção pelas vantagens do serviço militar;

III – Ao funcionário desincorporado será concedido prazo não excedente a 7 (sete) dias para reassumir o exercício sem perda do vencimento.

Art. 35 – Da licença para atividade política.

I – Ao funcionário será concedida licença, sem prejuízo de sua remuneração, obedecidos os critérios estabelecidos pelo T, S, E, mediante comunicação, por escrito, do afastamento;

II – O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos ocupantes de cargo em comissão;

Art. 36 – Da licença para tratar de interesse particular.

I – A critério de Administração, poderá ser concedida ao funcionário estável, licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração;

II – A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do funcionário ou no interesse do serviço;

III – Não se concederá nova licença, antes de decorridos 2 (dois) anos do término da anterior;

IV – Ao funcionário ocupante de cargo em comissão, não se concederá a licença de que trata o artigo anterior;

V – Em nenhuma hipótese será concedida a licença prevista neste artigo a servidores em estágio probatório.

Art. 37 – Dá licença para o desemprego de mandato classista.

I – É assegurado ao funcionário o direito à licença para o desempenho de mandato em Confederação, Federação, Associação de Classe de Âmbito Nacional ou Sindicato Representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, sem remuneração;

II – Somente poderão ser licenciados os funcionários eleitos para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de 03 (três) por entidade;

III – A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogado no caso de reeleição e por uma única vez;

IV – O funcionário ocupante do cargo em comissão ou função gratificada, deverá desencompatibilizar-se do cargo ou função quando empossar-se no mandato de que trata esse artigo.
Art. 38 – Dá licença prêmio.

I – Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o funcionário efetivo fará jus a 3 (três) meses de licença-prêmio, com a remuneração de cargo efetivo;

II – È facultado ao funcionário fracionar a licença de que trata este artigo, em até 6 (seis) parcelas;
III – Não se concederá licença prêmio ao funcionário que no período aquisitivo:

a) Sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

b) Afastar-se do cargo em virtude de:

a – Licença para tratar de interesses particulares;

b – Condenação a pena punitiva de liberdade por sentença definitiva;

c – desempenho de mandato classista.

IV – As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 1 (hum) mês para cada falta;

V – O número de funcionários em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser superior a um terço da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade;

VI – A requerimento do servidor, a licença-prêmio poderá ser convertida em dinheiro, a critério exclusivo do Executivo Municipal e da disponibilidade financeira do município.

Art. 39 – Das férias.

I – O funcionário gozará, obrigatoriamente, 30 (trinta) dias consecutivos de férias por ano, concedidas de acordo com escala organizada pela chefia imediata;

II – A escala de férias poderá ser alterada por autoridade superior, ouvido o chefe imediato do funcionário;

III – Serão concedidos após o período aquisitivo:

a) 30 (trinta) dias corridos quando o servidor não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;

b) 24 (vinte e quatro) dias corridos quando o servidor houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas não justificadas;

c) 18 (dezoito) dias corridos quando o servidor houver tido 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas não justificadas;

d) 12 (doze) dias corridos quando houver tido 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas não justificadas;

IV – Somente depois de 12 (doze) meses de exercício, o funcionário terá direito a férias;

V – Durante as férias, o funcionário terá direito, além do vencimento, a todas as vantagens que percebia no momento em que passou a fruí-las.

VI – Será permitida a conversão de 1/3 (um terço) das férias em dinheiro, mediante requerimento do funcionário, apresentado 30 (trinta) dias antes de seu início, vedada qualquer outra hipótese de conversão em dinheiro;

VII – É proibida a acumulação de férias, salvo por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos, atestada a necessidade pelo chefe imediato do funcionário;

VIII – Perderá o direito a férias o funcionário que, no período aquisitivo, houver gozado das licenças a que se referem:

a) serviço militar;

b) para atividade política;

c) para tratar de interesse particular;

d) para desempenho de mandato classista.

IX – No cálculo do abono pecuniário, será considerado o valor do adicional de férias;

X – O funcionário que operar, direita e permanentemente, com raio-x ou substância radioativas gozará, obrigatoriamente, 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação;

XI – O funcionário referido no inciso X fará jus ao abono pecuniário de que trata o inciso IX;

XII – Independentemente de solicitação, será pago ao funcionário, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período de férias;

XIII – No caso de o funcionário exercer função de gratificação ou cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo;

XIV – O funcionário em regime de acumulação lícita perceberá o adicional calculado sobre a remuneração dos cargos, cujo período aquisitivo lhe garanta o gozo das férias;

XV – O adicional de férias será devido em função de cada cargo exercido pelo funcionário.

Art. 40 – O funcionário público municipal concorrerá à promoção:

I – Com 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício no cargo efetivo, após a conclusão de estágio probatório e ter sido julgado apto ao exercício do cargo o qual foi nomeado;

II – Com 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício no cargo, após obtida a última promoção.
§ 1º - Assim, o servidor mais antigo no cargo e aprovado nos termos do boletim de avaliação funcional, ocupará a primeira vaga em concorrência e, assim, sucessivamente.

§ 2º - As vagas serão determinadas a cada mês de outubro, por Decreto Municipal, em função do número de concorrentes a promoções, sempre iguais a 50% (cinqüenta por cento) do número de candidatos aptos à promoção em cada cargo.

§ 3º - A promoção dar-se-á para o grau seguinte no cargo que ocupar o servidor e vigorará a partir do primeiro dia do ano seguinte.

§ Único – O acesso só se efetivará se houver sobra de vaga, após efetivadas as promoções.

Art. 42 – O acesso se dará mediante o parecer final do executivo municipal, cuja concorrência às vagas se obrigarão ao mesmo ritual estabelecido para a promoção.

Art. 43 – Não haverá redução do salário do atual Servidor Público Municipal de Manhuaçu, caso o mesmo venha a ser nomeado ou efetivado em cargo novo, em função de sua aprovação em concurso público, conforme preceitua o parágrafo 2º do artigo 10 da presente Lei, já que as sua nomeação dar-se-á sempre para grau inicial A1 do cargo que vier ocupar, entretanto , o salário permanecerá inalterado até que, mediante o recebimento de promoções previstas nesta Lei, consiga o servidor equiparar ou mesmo ultrapassar o salário percebido no cargo anterior. O presente artigo aplica-se somente aos atuais funcionários cujos salários sejam superiores àqueles estabelecidos no anexo II, da presente Lei.

Art. 44 – Outras disposições:

O atual servidor Público Municipal de Manhuaçu – MG, cujo ingresso não se tenha dado em virtude de aprovação em concursos público, terá o seu emprego transformado em função, automaticamente, na data de homologação do Concurso Público.

Art. 45 – Exclui-se do disposto no artigo anterior o empregado, na condição de ocupante de cargo em comissão, declarado de livre nomeação ou designação e de livre exoneração ou dispensa.

§ Único – A função pública criada na forma deste artigo será extinta com a vacância.

Art. 46 – O servidor cujo emprego tenha sido transformado em função pública, na forma do artigo anterior, será efetivado em cargo publico correspondente à função de que seja titular, desde que:

I – Tratar-se de servidor público estabilizado, por força do art. 19, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e seja aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do parágrafo primeiro do citado artigo;

II – Tratar-se de servidor não estabilizado pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e seja aprovado em concurso público a ser realizado para provimento de cargo público.

§ 1° - A efetivação de que trata o inciso I deste artigo, se fará pela transformação automática da função em cargo público de provimento efetivo, na data da homologação do concurso;

§ 2° - O tempo de serviço prestado à Prefeitura Municipal de Manhuaçu será considerado para efeito de qüinqüênios e outras vantagens pecuniárias adicionais, conforme dispõe o estatuto dos servidores públicos do Município.

Art. 47 – A implantação de que trata o artigo 5° desta lei, implica na automática extinção do respectivo contrato de trabalho ou vínculo empregatício de qualquer natureza.

Art. 48 – Os servidores públicos estabilizados por força do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão inscritos de oficio em concurso para fins de efetivação.

Art. 49 – Para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público poderá haver contratação de pessoal, sem a realização de concurso público, por prazo determinado, sob a forma de contrato de direito administrativo, caso em que o contratado não será considerado servidor público.

§ 1° - A contratação prevista neste artigo se dará exclusivamente para:

I – Combater surtos endêmicos e epidêmicos;

II – Fazer recenseamento;

III – Atender a situações de calamidade pública;

IV – Prejuízos ou perturbações na prestação de serviços públicos essenciais;

V – Campanha de saúde pública;

VI – Necessidade de pessoal em decorrência de demissão, exoneração, falecimento e aposentadoria, nas unidades de prestação de serviços essenciais, estando em tramitação processo para realização de concurso público;

VII – Atender às necessidades do magistério nos casos de licença superior a 30 (trinta) dias;

VIII – Executar serviços técnicos profissionais de notória especialização, inclusive de nacionalidade estrangeira;

IX – Atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas em Lei;

§ 2º - As contratações serão feitas por tempo estritamente necessário, em função das situações previstas.

Art. 50 – Ao servidor não estabilizado, por força do art. 19 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, cujo emprego público for transformado em função pública nos termos desta Lei, ficam assegurados todos os direitos por ele já adquiridos na vigência do regime anterior, em caso de dispensa.

§ Único – O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa a pedido ou em virtude de falta grave, apurada em inquérito administrativo.

Art. 51 – Quando da realização de concurso público, reservar-se-á 1% (um por cento) das vagas ofertadas para os deficientes físicos, na forma da Lei.

Art. 52 – Será contado como título o tempo de serviço prestado à Prefeitura e à Câmara Municipal, na proporção de 05 (cinco) pontos por ano efetivamente trabalhado, no limite, no limite máximo de 50 (cinqüenta) pontos.

Art. 53 – Caberá ao Secretário Municipal de Administração normatizar e supervisionar a aplicação desta Lei, especialmente naquilo que se relaciona ao concurso público aqui explicitado.

Art. 54 – Os Servidores Municipais efetivos, em virtude de aprovação em Concurso Público, terão seus cargos ajustados à presente Lei, em funções semelhantes e salários iguais, na forma do Anexo VI, combinado com o Anexo II, ficando o Departamento de Pessoal encarregado de proceder o enquadramento aqui determinado.

Art. 55 – A carga horária a ser cumprida pelo Servidor Público da Prefeitura Municipal de Manhuaçu, será definido por Decreto do Chefe do Executivo Municipal, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 56 – O Estatuto do Servidor Público Municipal de Manhuaçu será objeto de ampla reformulação, no prazo de até 90 (noventa) dias, em virtude do estabelecido na presente Lei.

Art. 57 – Os cargos omissos serão objeto de esclarecimento por parte do Executivo Municipal, através de Decreto, Portaria ou Lei, conforme o caso.

Art. 58 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 59 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 22 de maio de 1995.

Sergio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

ANEXO II – MANHUAÇU
CARGOS EM COMISSÃO
	CARGO
	Nº. DE VAGAS
	SALÁRIO

	Secretário Municipal
	07
	CC-8

	Secretário Ajunto
	01
	CC-7

	Chefe de Gabinete
	01
	CC-8

	Chefe da Assessoria Jurídica
	01
	CC-8

	Chefe Adjunto Assessoria Jurídica
	01
	CC-7

	Assessor Jurídico 
	03
	CC-6

	Chefe de Departamento
	22
	CC-5

	Chefe de setor
	20
	CC-2

	Chefe de Seção
	01
	CC-1

	Assessor de Apoio Administrativo
	05
	CC-2

	Secretário do Prefeito
	01
	CC-2

	Diretor de Escola
	14
	CC-3

	Diretor de Esportes
	01
	CC-4

	Chefe da Assessoria de Imprensa
	01
	CC-5

	Assessor de Relações Públicas
	02
	CC-4

	Gerente de CEASA
	01
	CC-5

	Administrador Geral de CEASA
	01
	CC-5

	Mecânico Especializado
	01
	CC-5

	Chefe de Agentes de Comercialização
	01
	CC-5


CARGOS EFETIVOS

	CARGO
	Nº. DE VAGAS
	SALÁRIO

	Serviços Gerais
	208
	1-A

	Servente Escolar
	150
	1-A

	Oficial - I
	66
	4-A

	Oficial - II
	93
	10-A

	Oficial - III
	94
	12-A

	Agente Fiscal
	98
	4-A

	Motorista – I

De veículos leves
	16
	4-A

	Motorista – II

De veículos Pesados

De ambulância
	21

04
	6-A

	Operador de Máquinas – I

De Máquinas Leves

De Usina
	01

02
	4-A

	Operador de Maquinas – II

De Carregadeira

De Retro

De Patrol

De Rolo de Carneiro/de compressor
	02

02

05

03
	9-A

	Assistente Administrativo
	46
	2-A

	Escriturário
	66
	5-A

	Professor
	215
	8-A

	Monitor

1º grau
	45
	2-A

	Diretor de Departamento
	11
	11-A

	Encarregado Geral
	08
	11-A

	Superintendente Administrativo
	01
	6-A

	Técnico de Nível Médio
	23
	7-A

	Assistente Técnico em Saúde
	69
	3-A

	Técnico de nível superior I

Nutricionista

Fisioterapeuta

Odontólogo

Bioquímico

Enfermeiro

Psicólogo

Farmacêutico

Assistente Social

Pedagogista

Biblioteconomista

Engenheiro Agrimensor

Engenheiro Civil

Veterinário 

Analista de Sistemas

Engenheiro Agrônomo

Professor de Ed. Física
	02

02

15

06

05

05

02

06

16

01

01

03

02

01

03

01
	13-A

	Médico

Cardiologista

Gastroenterologista

Ginecologista

Clinico Geral – Atendimento Zona Rural

Oftalmologista

Pediatria

Otorrinolaringologista

Ortopedia

Pneumologista

Cirurgia Geral

Radiologista

Ultrasonografista

Endocrinologista

Neurologista

Dermatologista

Psiquiatra

epidemiologista
	02

02

08

08

03

08

01

04

02

02

02

01

01

01

01

01

01
	

	Técnico de nível superior II

Médico de Pronto Socorro
	25
	14-A


ANEXO III
	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M
	N

	01
	100,00
	103,00
	106,00
	109,00
	112,00
	115,00
	119,00
	122,00
	126,00
	130,00
	134,00
	138,00
	142,00
	146,00

	02
	130,00
	134,00
	138,00
	142,00
	146,00
	150,00
	155,00
	159,00
	164,00
	169,00
	174,00
	180,00
	185,00
	190,00

	03
	155,00
	159,00
	164,00
	169,00
	174,00
	179,00
	185,00
	190,00
	196,00
	202,00
	208,00
	214,00
	221,00
	227,00

	04
	191,00
	196,00
	202,00
	208,00
	214,00
	221,00
	227,00
	234,00
	241,00
	248,00
	255,00
	263,00
	271,00
	279,00

	05
	200,00
	206,00
	212,00
	218,00
	225,00
	231,00
	239,00
	246,00
	253,00
	261,00
	269,00
	277,00
	285,00
	293,00

	06
	220,00
	226,00
	233,00
	239,00
	246,00
	253,00
	261,00
	269,00
	277,00
	285,00
	293,00
	302,00
	310,00
	320,00

	07
	235,00
	242,00
	249,00
	257,00
	264,00
	272,00
	280,00
	289,00
	297,00
	306,00
	316,00
	325,00
	335,00
	345,00

	08
	245,00
	252,00
	260,00
	267,00
	284,00
	292,00
	301,00
	310,00
	320,00
	329,00
	329,00
	339,00
	349,00
	359,00

	09
	250,00
	257,00
	265,00
	273,00
	281,00
	290,00
	298,00
	307,00
	316,00
	326,00
	335,00
	346,00
	356,00
	367,00

	10
	289,00
	297,00
	306,00
	316,00
	325,00
	335,00
	345,00
	355,00
	366,00
	377,00
	388,00
	400,00
	412,00
	424,00

	11
	380,00
	391,00
	403,00
	415,00
	428,00
	440,00
	454,00
	467,00
	481,00
	495,00
	510,00
	526,00
	542,00
	558,00

	12
	438,00
	451,00
	464,00
	478,00
	493,00
	507,00
	523,00
	538,00
	555,00
	571,00
	588,00
	606,00
	624,00
	643,00

	13
	578,00
	595,00
	613,00
	631,00
	650,00
	670,00
	690,00
	710,00
	732,00
	754,00
	776,00
	800,00
	824,00
	849,00

	14
	710,00
	732,00
	754,00
	776,00
	800,00
	824,00
	849,00
	874,00
	900,00
	927,00
	955,00
	984,00
	1013,00
	1044,00


TABELA SALARIAL (Cargo Comissionário)
CC – 1 = R$ 250,00

CC – 2 = R$ 280,00

CC – 3 = R$ 300,00

CC – 4 = R$ 380,00

CC – 5 = R$ 500,00

CC – 6 = R$ 760,00

CC – 7 = R$ 1.216,00

CC – 8 = R$ 1.520,00

CC – 9 = R$ 1.520,00

ANEXO V
	CARGO ANTERIOR
	CARGO ATUAL

	Médico
	Médico

	Auxiliar de saúde
	Auxiliar Técnico em Saúde

	Assistente Social
	Assistente Social

	Auxiliar de Laboratório
	Auxiliar Técnico em Saúde

	Psicólogo
	Psicólogo

	Assistente Técnico em Saúde
	Assistente Técnico em Saúde

	Odontólogo
	Odontólogo

	Superintendente administrativo
	Superintendente administrativo

	Operador RX
	Técnico em RX

	Enfermeiro (A)
	Enfermeiro (A)

	Veterinário
	Veterinário

	Bioquímico
	Bioquímico

	Escriturário
	Escriturário

	Diretor de departamento
	Diretor de departamento

	Encarregado Geral
	Encarregado Geral


ANEXO VI
Manhuaçu

Boletim de Avaliação Funcional

============================================
Fins de Avaliação                                                      Nota
============================================
Assiduidade...............................................................................
Honestidade no Trato com a Coisa Pública...........................
Dedicação ao Cargo..................................................................
Pontualidade.............................................................................
Urbanidade...............................................................................
Qualidade do Trabalho............................................................
Espírito de Colaboração...........................................................
Nível de conhecimento do serviço............................................
Desídia (*)..................................................................................
============================================
Soma Total

Média obtida (Soma Total : 8 = Média)

============================================

Nome do Avaliador:                                                    Data

Assinatura:

============================================

Instruções para preenchimento e utilização
a) A avaliação para efeito de promoção ou acesso, só contemplará funcionários com 02 (dois) anos de efetivo exercício no grau. Quando em estágio probatório, o funcionário será avaliado a cada 06 (seis) meses, até completar o período de 02 (dois) anos;
b) Serão atribuídas notas que variarão de 0 (zero) a 10 (dez);
c) O candidato que obtiver média inferior a 08 (oito) estará desclassificado, mesmo que seja o único candidato a concorrer à promoção ou acesso. No caso de servidor em estágio probatório;
d) Os servidores de um mesmo grau de nível concorrerão entre si e as promoções ou acesso dar-se-ão de modo a premiar os servidores classificados em primeiro, segundo, terceiro lugares, em consonância com o número de vagas existentes. As vagas serão conhecidas de oficio, no mês de novembro de cada ano e o Decreto de promoção ou acesso em dezembro.
e) O presente boletim será preenchido pelo Chefe a que estiver subordinado o funcionário avaliado e será encaminhado ao órgão de Pessoal, para que os dados sejam compilados e feita a classificação geral.
f) Após conhecida a classificação geral, a comissão enviará ao Chefe do Executivo Municipal para parecer final sobre os resultados obtidos por cada candidato, com o encaminhamento dos nomes para a composição da lista de promoção, acesso ou dispensa quando se tratar de funcionário em estágio probatório.
g) O avaliando levará em conta as seguintes notas quando do preenchimento do presente boletim:

0 à 3,9 = RUIM

4,0 à 5,9 = REGULAR

6,0 à 7,9 = BOM

8,0 à 10,00 = ÓTIMO
(*) A nota atribuída ao item desídia será de forma inversa, ou seja: se o servidor for indisposto, desleixado ou preguiçoso. A nota começa de 0 (zero). Se ao contrário, a atribuição de notas incia-se pela máxima.

Manhuaçu (MG), 22 de maio de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

ANEXO VIII 
SAMAL – MANHUAÇU

CARGO EM COMISSÃO
	CARGO
	N°. DE VAGAS
	SALÁRIO

	Administrador Geral
	01
	CC-8

	Secretário da Administração
	01
	CC-1


CARGOS EFETIVOS
	CARGO
	N°. DE VAGAS
	SALÁRIO

	Assessor da Administração
	02
	3-A

	Técnico em contabilidade
	01
	5-A

	Agente Penitenciário 
	02
	5-A

	Fiscal/Educador
	07
	4-A

	Trabalhador Braçal
	64
	1-A

	Vigia
	03
	1-A

	Gari
	120
	1-A

	Gari de Caminhão
	35
	2-A

	Auxiliar de Manutenção
	01
	4-A

	Motorista
	08
	6-A

	Mecânico
	01
	4-A

	Operador de Máquina Leve
	01
	4-A

	Técnico em Manutenção
	01
	6-A

	Geógrafo 
	01
	13-A

	telefonista
	02
	2-A


ANEXO IX
TABELA SALARIAL – CARGOS EFETIVOS

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M
	N

	01
	100,00
	103,00
	106,00
	109,00
	112,00
	115,00
	119,00
	122,00
	126,00
	130,00
	134,00
	138,00
	142,00
	146,00

	02
	130,00
	134,00
	138,00
	142,00
	146,00
	150,00
	155,00
	159,00
	164,00
	169,00
	174,00
	180,00
	185,00
	190,00

	03
	155,00
	159,00
	164,00
	169,00
	174,00
	179,00
	185,00
	190,00
	196,00
	202,00
	208,00
	214,00
	221,00
	227,00

	04
	191,00
	196,00
	202,00
	208,00
	214,00
	221,00
	227,00
	234,00
	241,00
	248,00
	255,00
	263,00
	271,00
	279,00

	05
	200,00
	206,00
	212,00
	218,00
	225,00
	231,00
	239,00
	246,00
	253,00
	261,00
	269,00
	277,00
	285,00
	293,00

	06
	220,00
	226,00
	233,00
	239,00
	246,00
	253,00
	261,00
	269,00
	277,00
	285,00
	293,00
	302,00
	310,00
	320,00

	07
	235,00
	242,00
	249,00
	257,00
	264,00
	272,00
	280,00
	289,00
	297,00
	306,00
	316,00
	325,00
	335,00
	345,00

	08
	245,00
	252,00
	260,00
	267,00
	284,00
	292,00
	301,00
	310,00
	320,00
	329,00
	329,00
	339,00
	349,00
	359,00

	09
	250,00
	257,00
	265,00
	273,00
	281,00
	290,00
	298,00
	307,00
	316,00
	326,00
	335,00
	346,00
	356,00
	367,00

	10
	289,00
	297,00
	306,00
	316,00
	325,00
	335,00
	345,00
	355,00
	366,00
	377,00
	388,00
	400,00
	412,00
	424,00

	11
	380,00
	391,00
	403,00
	415,00
	428,00
	440,00
	454,00
	467,00
	481,00
	495,00
	510,00
	526,00
	542,00
	558,00

	12
	438,00
	451,00
	464,00
	478,00
	493,00
	507,00
	523,00
	538,00
	555,00
	571,00
	588,00
	606,00
	624,00
	643,00

	13
	578,00
	595,00
	613,00
	631,00
	650,00
	670,00
	690,00
	710,00
	732,00
	754,00
	776,00
	800,00
	824,00
	849,00

	14
	710,00
	732,00
	754,00
	776,00
	800,00
	824,00
	849,00
	874,00
	900,00
	927,00
	955,00
	984,00
	1013,00
	1044,00


TABELA SALARIAL

CC – 1 = R$ 250,00

CC – 2 = R$ 280,00

CC – 3 = R$ 300,00

CC – 4 = R$ 380,00

CC – 5 = R$ 500,00

CC – 6 = R$ 760,00

CC – 7 = R$ 1.216,00

CC – 8 = R$ 1.520,00

CC – 9 = R$ 1.520,00

ANEXO XI
SAMAL – MG
Boletim de Avaliação Funcional

============================================
Itens de Avaliação                                                    Nota

============================================
Assiduidade...............................................................................

Honestidade no trato com a coisa pública..............................

Dedicação ao cargo...................................................................

Pontualidade.............................................................................

Urbanidade...............................................................................

Qualidade do Trabalho............................................................

Espírito de Colaboração...........................................................

Nível de conhecimento do serviço............................................

Desídia (*)..................................................................................

============================================
Soma Total.................................................................................

Média obtida (Soma Total : 8 = média)

============================================
Nome do Avaliador:                                                    Data:

Assinatura:

============================================
Instrução para preenchimento e utilização

a) A avaliação para efeito de promoção ou acesso, só contemplará funcionários com 02 (dois) anos de efetivo exercício no grau. Quando em estágio probatório, o funcionário será avaliado a cada 06 (seis) meses, até completar o período de 02 (dois) anos;
b) Serão atribuídas notas que variarão de 0 (zero) a 10 (dez);
c) O candidato que obtiver média inferior a 08 (oito) estará desclassificado, mesmo que seja o único candidato a concorrer à promoção ou acesso. No caso de servidor em estágio probatório;
d) Os servidores de um mesmo grau de nível concorrerão entre si e as promoções ou acesso dar-se-ão de modo a premiar os servidores classificados em primeiro, segundo, terceiro lugares, em consonância com o número de vagas existentes. As vagas serão conhecidas de oficio, no mês de novembro de cada ano e o Decreto de promoção ou acesso em dezembro.
e) O presente boletim será preenchido pelo Chefe a que estiver subordinado o funcionário avaliado e será encaminhado ao órgão de Pessoal, para que os dados sejam compilados e feita a classificação geral.
f) Após conhecida a classificação geral, a comissão enviará ao Chefe do Executivo Municipal para parecer final sobre os resultados obtidos por cada candidato, com o encaminhamento dos nomes para a composição da lista de promoção, acesso ou dispensa quando se tratar de funcionário em estágio probatório.
g) O avaliando levará em conta as seguintes notas quando do preenchimento do presente boletim:

0 à 3,9 = RUIM

4,0 à 5,9 = REGULAR

6,0 à 7,9 = BOM

8,0 à 10,00 = ÓTIMO
(*) A nota atribuída ao item desídia será de forma inversa, ou seja: se o servidor for indisposto, desleixado ou preguiçoso. A nota começa de 0 (zero). Se ao contrário, a atribuição de notas incia-se pela máxima.

Manhuaçu (MG), 22 de maio de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

